
 
PORTARIA Nº 4/2025 – SMPU. 

Fazenda Rio Grande De 24 de janeiro de 2025. 

 

SÚMULA: Designa servidores para exercerem as  
Funções de (gestor e fiscais de contratos). 

 

O Secretário Municipal de Planejamento Urbano da Prefeitura Municipal de Fazenda 
Rio Grande, no uso de suas atribuições legais e constitucionais conferidas pelo Decreto 
7673/2025. 

 

RESOLVE 

 
Art.1º designar os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização da execu-

ção contratual, que tem por objeto a contratação de empresa para a construção da linha 

de transmissão de 1,7 km de extensão e da subestação de seccionamento de chaves em 

138kv. Como segue: 

FUNÇÃO NOME COMPLETO Nº MATRÍCULA 

Gestor de contrato Celso Sinatra Pedro da silva  363251 

Fiscal de contrato Paulo Cesar Pereira 351032 

Fiscal substituto Eliane Freitag dos santos 358325 

Fiscal técnico Rogério Marcio Sant’Ana 351210 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposi-

ções em contrário. 

 

 

Marlon Roberto Ferreira 
Secretário Municipal de Planejamento Urbano 

Decreto Nº 7673/2025 
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